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Reunião: Ordinária da Diretoria nº 3/2022.
Decisão nº: D/RS-36/2022.
Data: 8 de abril de 2022.
Interessado(s): Comissão Permanente de Coordenadores de Câmaras do Crea-RS
(CCCAM)|Gerência Executiva das Câmaras e Comissões (GECC)|Superintendência
(SUPE).
Referências: Processo nº 2022.000004163-3.
Ementa: Não aprova a proposta de Calendário de Reuniões da Comissão
Permanente de Coordenadores de Câmaras do Crea-RS, para o Exercício de 2022, e
encaminha nova proposição de datas.

DECISÃO DA DIRETORIA DO CREA-RS

A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado
do Rio Grande do Sul - Crea-RS, reunida de forma híbrida, sendo fisicamente nas
dependências da sede do Crea-RS, em Porto Alegre no dia 8 de abril de 2022, ao
apreciar a proposta de Calendário de Reuniões para o Exercício de 2022, elaborada
pela Comissão Permanente de Coordenadores de Câmaras Especialidas do Conselho,
conforme documento SEI 0899689, constante no processo em referência,
considerando a incongruência de data no mês de outubro, bem como o fato de que
os aludidos encontros sejam prioritariamente no formato presencial;
considerando as orientações de compatibilidade com as demais reuniões do
Conselho (Câmaras e Plenária) e de economicidade; e considerando o que está
sendo adotado por parte da Diretoria para a realização de reuniões das Comissões
Permanentes do Conselho, em conformidade com os dispositivos expressos na
Portaria Administrativa da Presidência nº 137, de 2 de março de 2022, DECIDIU, por
unanimidade: 1) não aprovar a proposição formalizada pela Comissão Permanente de
Coordenadores de Câmaras Especialidas do Conselho; 2 ) encaminhar, conforme
anexo desta decisão, nova proposta de datas para a realização das reuniões do
referido organismo, à exceção daquelas já realizadas nos meses de março e abril; 3)
que a Gerência Executiva das Câmaras e Comissões (GECC) proceda a atualização no
calendário geral de reuniões, para o Exercício 2022. Presidiu a reunião a senhora
Presidente, Engenheira Ambiental NANCI CRISTIANE JOSINA
WALTER. Presentes os senhores diretores conselheiros: Marco Aurélio
Caminha Júnior, Nelson Kalil Moussalle, Elisabete Gabrielli e Fernando Luiz Carvalho da
Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por NANCI CRISTIANE JOSINA
WALTER, Presidente, em 09/05/2022, às 11:10, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.crea-
rs.org.br/validar.html, informando o código verificador 0971656 e o código CRC
E6194DD2.

ANEXO - PROPOSTA CALENDÁRIO DE REUNIÕES DA CCCAM PARA O EXERCÍCIO DE
2022

(Decisão de Diretoria nº D/RS-36/2022.)
 

Mês Data Horário
Maio 6 (sexta-feira) 10 às 12 horas
Junho 3 (sexta-feira) 10 às 12 horas
Julho 8 (sexta-feira) 10 às 12 horas

Agosto 5 (sexta-feira) 10 às 12 horas
Setembro 2 (sexta-feira) 10 às 12 horas
Outubro 14 (sexta-feira) 10 às 12 horas

Novembro 4 (sexta-feira) 10 às 12 horas
Dezembro 2 (sexta-feira) 10 às 12 horas

 
 
Referência: Processo nº 2022.000004333-4 SEI nº 0971656 Local: Porto Alegre
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